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EDITAL Nº 015/2011 
2ª RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 011/2011 

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PELOTAS,  através  da  SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO,  nos  termos  do 
artigo 37 da Constituição Federal e da Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICA, de acordo com o Decreto Federal 
nº 91.775 de 15 de outubro de 1985 que regulamenta a Lei nº 7.287 de 18 de dezembro de 1984 que dispõe sobre a 
profissão de Museólogo, a seguinte RETIFICAÇÃO do  Edital nº 011/2011 de abertura de concursos, subitem  1.2: 
Os  concursos  Públicos  destinam­se  ao  preenchimento  de  vagas  existentes  e  cadastro  de  reserva  dos  seguintes 
cargos/empregos: 
a)  Concurso  nº  39 Museólogo  onde  lê­se  Ensino  Superior  –  História,  Antropologia,  Sociologia,  Arquitetura  ou 
História  das  Artes  +  curso  de  especialização  e  capacitação  museológica  leia­se  curso  de  Bacharel  em 
Museologia e/ou registro no COREM – Conselho Regional de Museologia,  ficando ratificados todos os demais 
itens deste edital. 

Pelotas, 18 de abril  de 2011. 
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